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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº  132 /2014.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS.
Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais uma área institucional de terreno com área total de 9.411,61 m2 (nove mil, quatrocentos e onze metros e sessenta e um centímetros quadrados), situada na Avenida Norte Sul, esquina com a Rua O, no Bairro Jardim dos Pequis II, com as seguintes confrontações: frente medindo 94.96 metros confrontando com a Rua H, fundos medindo 91.95+8.24 metros confrontando com a Avenida Norte Sul, lado direito medindo 86.92 metros confrontando com Área Verde 02 e lado esquerdo medindo 110.56 metros confrontando com a Rua O, conforme croqui e memorial descritivo, em anexo, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I – utilizar o imóvel para construção e instalação de unidade escolar;

II – as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei.

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da doação importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias nos imóveis, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4° As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de outubro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº            /2014.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
Temos a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa Propositura, por meio da qual se pretende a autorização legislativa para doar imóvel ao Estado de Minas Gerais.

Inicialmente informamos que a doação em comento visa dar continuidade ao processo de construção de prédio escolar para abrigar a Escola Estadual a ser criada no Bairro Jardim dos Pequis II, uma vez apurada a real demanda e necessidade de suporte escolar.

Vale mencionar que o pedido de doação ora viabilizado foi formalizado por meio do Ofício n° 69/2014 pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais – Superintendência Regional de Ensino de Sete Lagoas, que segue, em anexo, a esta proposição.

Anexamos, ainda, os croquis e memoriais descritivos, laudos de avaliação e as Certidões do Registro de Imóveis das áreas objeto de doação.
Ademais, a edificação de nova escola estadual colabora para o fomento à educação e contribui para a interação social e cultural, oportunizando as mais diversas formas de expressão e a construção do conhecimento.
Diante do exposto, esperamos contar com o apoio desta Egrégia Casa na apreciação e aprovação da proposição em comento EM CARÁTER DE URGÊNCIA.

 Na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de outubro de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

